
 

TRIBUNAL REGmeAL ELEITORAL DE GOIÁS

PDRTARIA N. 572/2016 *

O PRESTD?N'ULH DO IRÍBUN“XL RIGIONA] É11MORXi D]

GOI18,110 uso das atribuiçoes que lhe são conferidas pelo artigo 17,111císo XIX, do

,chimcnto Interno deste lríbuna1 e considerando o pedido de desistênciaa nomeação,

* formu1ado pelocanchdato dassificado em 1?)0 lugar, R E S O L V E:

Art. lº NOMEAR os candidatos abaixó relacionados, por ordem de classificação,

para, nes formos do artigo 9“, irem L da Lei 8.112, de 11.12.90, exercerem, em caráter

efetivo, Cm virtude de habíhtação cm concurgo público, o cargo de Anahsta judiciário,

cha ]udiciáma, Classe “A”, Padrão 1, (10 Quadro de Pessoal do Tribunal Reglonzú

1%]eit0ra1 de Goiás:

1. DEBORAÉI ORTIZ BAZI —- 12a classificada —- origern—da Vaga: cargo criado

pela Lei n. 13.150, de 28 de julho de 2015; ' " ,
2. LUCAS LOBATO MAGIONI -- 14O classificádo — origem'da vaga: cargo

criado pclá Lei n. 13.150, de 28 de julho de 2015.

Art. 2º Os candidatos terão 30 (trinta) dias para tomar posse no referido cargo, L

conforthe prevê o artigo 13 da Lei nº 8.1'12/ 90, contados a partir da data de publicação '

da presente Portaria. * , ,

Art; 3º Hsm portaria entra em Vigor na data de' sua publicação.
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DuçmbrgadmKISLEU DIAÉMACIELFILHO
Presidente

 


